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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuiçôes conferidas pelo

Artigo 128, § 10, inciso I do Regimento lnterno desta casa de Leis e nos termos do contido

na LDOI2025 através do Programa: 10 - Programa de ConstruÇão e Manutenção de

lnfraestrutura e ServiÇos da Área Urbana e Rural; Ação 2093: Manter as Atividades da

Gerência de lnfraestrutura da sElMoB lNDlcA a Mesa Diretiva, o ênvio de ofício ao

EXCELENTiSSIMO SENHOR PREFEITO - JOÃO DOUGLAS FABRíCIO, sugerindo que

através da Secretaria competente efetue a restauração dos nomes das ruas nos postes em

toda extensão do Conjunto Moradias Verdes Campos, nas seguintes vias:

- Rua Belém; / - Rua das Violetas;

- Rua das Gardênias; / -Travessa dos Gerânios;

- Rua das Papoulas; - Rua Engênheiro Mercer;

- Rua das Petúnias; - Rua Flor do Campo;

- Rua das Tulipas; - Rua Porto Velho.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição tem como objetivo, atender à solicitaçáo do Presidênte

nOS informou que OS mOradoreS reClamam que aS empresas vêm fazer entregaS e muitas

vezes voltam por não achar o nome da rua que está desgastado, ou ilegível..

SALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO,
Estado do Paraná. em 15 de dezemQlg"gp" 3"0?§".*" o-
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Dr Eraldo Teodoro de Oliveira
Vereador - PSD
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA :

- ouANTo À EXrsrÉNCrA DE REGISTRO DE SUI\iIULA NOS TER MOS DA RESOLUcÂo N."
11t2013.

soene n ÀlnrÉBlA

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto

( )existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓP|A ANEXO'

- OUANTO A PREJUDICIALIDAD E

(X )Necessita de análise Juridica

( )a proposição e idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, l, a Rl)
ReJeitada. nesta Sessâo Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposiçáo (artigo 167, inciso ll) e idêntica a outÍa considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n' 12025, datedo em do conêntê
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto ê semelhante à indicação e não de
requerimento.

0 TRATA.SE DE REOUERIMENTO EIOU PROJITO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
oe ourRo.lÁ ApRovADo {ARTtco 167, tNctso vl) coNFoRME oocuMENTo ANExo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIM ENTO E DISTRIEUIÇ Ào DA PRoPosrcÃo.

( ) há ôbice; â proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
Gonforme o art. 128, § 1" inciso l, do regimento interno

( )A proposiÇáo fere o artigo 151, § 2", inciso L do R. 1., pois não êstá formalizada ê em termos.

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçáo êm tramitação - n'/2025 (em

anexo) - art. 151 , § 20, inciso ll, alinea "d", do R.l.

( x ) A PROPOSIÇAO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INOICAÇAO OU REAUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIM0§ ,l80 {CENTO E OTTENTA DIAS) (COPIA ANEXO} - ART, 15í, §
2", tNCtSO [, ALINEA "8". DO R t.

() A PROPOSIçÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÁO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. VIGENTES -ART. 128. § 20, DO R.I,

Campo Mouráo, 05 de Janeiro de 2026
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.. .W§,Á,-\e
l\íarcelo r\ntônir'r llrandino Assis

Coorderradorir Ll( A{§untô\ l.('gislali\ os

REOUERIMENTO N' 12025.

tNptcAcÃo N" à031 /2025



PROTOCOLO D PROPoSICÕES

1187,,2025 - 08107 - INDICAÇÃO - Hélio IIG - RIIALIZAR A INSTALAÇÀO DF.

DEMARCAÇÃO DO NOME COM A PINI'T.]RA NOS POSTES. NAS VIAS DO
JARDIM HORIZONTE: RL'A SAN"TA CRI.JZ. RUA SÃO JOS}:. RUA
INTERVENTOR MANOET, RIBAS. RLJA CURITItsA. RL],A, MARINS C. PERI]ÍRA.
RUA REINEIRO BERNARDIS E Rt A BEI,I:M.

1188/2025 - 08/07 - TNDICAÇÀO - llélio IICi - REAl.lzAR A INSTALAÇAO DE

DEMARCAÇÀO DO NOME COM A PlNl-{.ÍRA NOS POSTIIS. NAS VIAS DO
JARDIM JOIIN KENNEDY: Rt,]A CIJRITIBA. RTJI\ PANAMBI' RUA MARINS C.

PEREIRA. RUA REINEIRO BERNARDES E RIIA BELE]VI,

1189t2025 - 08/07 - INDICAÇÀO Hélio H(i - REAI-lzAR A INSTALAÇÀO D]:
DEMARCAÇÃO DO NOME COM A PINII.ITLA NOS POS,IES. NAS VIAS DO

JARDIM VITORIA: RUA CTJRITIBA. RTIA LAURINDO BORGES, RTIA MARINS
C. PEREIRA E RUABELEM.

119012025 - 08/07 - INDICAÇÃO Hélio H(j - REALIZAR A INSTAI-A('AO DE

DEMARCA(]ÃO DO NOME COM A PINTIIRA NOS POSI.ES. NAS VIAS DO
JARDIM CIDADB VERDE: RUA CLIRITIII,\. RtlA LALIRINDO BORGES. RLIA
MARINS C. PEREIRA. RUA SAN'IOS DTJMONT. RI.JA MANDAI{IM E RL]A
BELENÍ.

t1gU2O25 -08/07 - INDICAÇÃO - IIélio t{(i - RIIAI-IZAR A INSTAL,\ÇÀO DE

DEMARCAÇÀO DO NOME COM A PINTTIRA NOS POSTES. NAS VIAS DO
CONJI.]N]'O I\4ORADIAS VERDES ('AMPOS: RLIA DAS GARDÊNIAS. RI.]A DAS
PETÚNIAS. RUA DAS TLILIPAS. RUA DAS VIOI,EIAS" TRAVI]SSA DOS

GERÂNIOS. TRAVESSA DOS HIBISCOS. RI.IA PORII) VELHO. E RIJA Ft-OR DO
cAi\,{i,o.

1192t2025 - 08/07 - INDICAÇÀO - Hélio IIG - RIIALIZAR A INSTALAÇAO DE

DEMARCAÇÃO DO NOME COM A PIN1I,IRA NOS POSTI]S. NAS VIAS DO
JARDIM SANTA NILCE Í: RIJA ENGTNTIEIRO N{ERCER. VIA ARTERIAL
SECUNDÁRIA PIONEIRO ALFI,L] TEODOR0 DE OI.IVEIRA. RUAAPOI,INÁRIO
GORSKI. TR/$ESSA GIRASSOT-. RtiA NO\,iA I:SPI-.RANÇA- RIJA DOZOLINA
RECH FI]RRARI, RUA PROFESSOR ET}IANIL BIINIO I)E ASSIS. RL]A .IoSE
RIBEIRO FILHO. RUA PI]ROBAL. RUA OI-I:O IâRDO" RIJA CAN'AITÍSTIJI-A.
RUA JOSE BACKES E TITAVESSA IMBUIA.

11s312075 - 08107 - INDICAÇÃO - Hélio t{G - RLALIZAR A INSTALAÇÀO DE

DEMARCAÇÀO DO NOMI] CoM A PINfI.IRA NOS POSTES. NAS VIAS DO
JARDIIvI SANTA NILCE II: Rt'A ESPEDI lO .\NTONIO DOS SAr-TOS. RLL\
PORTO I.JNIÃO. RUA I:LOITIZ\NÓPoLIS" ITLIA I'()RT() VEI,HO. RUA ARAGUAIA.
RUA AMAZONAS. TRAVI]SSA CÊDRO. '|RAVESSA CAVIÚiNA. TRAVESSA DoS
PINHLIRAIS II RUA APOI,INARIO (iOI{SKI.



t1s4t2o25 - O8lO7 - INDICAÇÀO - Uélio ll(i - RFAt.lzAR A INSTAI-AÇÀO DE

DEMARCAÇÃO DO NOME COM A PINI'(]RA NOS POSIES. NAS VIAS DO
CONJ(]NTO HABITACIONAL PIIIN,IAVERA: RI,IA DAS (}ARDÊNIAS. RL]A DAS
SÁtyIAS. Rt]A DAS TULIPAS. RLIA PORT() VF]I,Ho. RI-]A DAS AI.}.AZE]\4AS.
RUA DAS PAPOULAS E RL]A DOS CRISÂNl EMOS.

1203t202s - OstOT * INDTCAÇÃO - FIélio HC - REALIZAR A INSTALAÇÃO DE
DEMARCAÇÃO DO NOME COM A PINTI.IRA NOS POSTI]S. NAS VIAS DO
JARDINí CIDADE NOVA: AVENIDA VANI BoRGL,S I\4ACEDO. RLIA HIDE.II
KOBAYASHI. RL]A OLÍVIO SALVADORI. RL]A QIJINTO SALVADORT. RLJA

PREFEITO JOSE ANTONIO DOS SANTOS. RI,IA OSORÍO BARNABE PONTES.

AVENIDA JOÃO BATIS1A SALVADOR]. TRAVESSA DAS FLORES. RIJA
OLIVEIRA ZANINI. RI.]A CEI,ESTE KT:I,LER DEC. RUA ENCENHEIRO
MERCER. E VIA ARTERIAL SECIJNDÁRIA PIONI.,IRO ALI-EU TEODORO DE
OLIVEIRA.
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A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em data de 05 de
janeiro de 2026 a l4rlg§Ei19!q§1!4!g, informando ainda a necessidade de
análise quanto a prejudicialidade e por fim, quanto aos quesitos para
recebimento e distribuição da proposição a necessidade de análise jurídica, na

forma do Art. 151 , § 2o. lnciso ll, alínea "e". do Regimento lnterno desta Casa de
Leis.

No tocante a certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos quanto a
prejud icialidade, verifica-se que a mesma não apontou a necessidade, somente
informando que haveria necessidade.

Em relação aos quesitos para recebimento e distribuição da proposição,
certificou a Coordenadorra de Assuntos Legislativos a existê ncia das lndicações
no 118712025. no íí88/2025, no íí89/2025. no 119012025. n" 119112025, n"
'119212025, no í193/2025, n' 119412025 e no 120312025 , todas de Autoria do
Vereador Hélio HG, e na forma do Artigo 151 , § 20, lnciso ll, alínea "e" do
Regimento lnterno desta Casa de Leis e ainda a existência de proposição com
conteúdo que foi obleto de indicação e ou requerimento aprovados nos últimos
180 (cento e oitenta) dias

Em análise ao certificado pela Coordenadoria de Assuntos Legislativos
verifica-se que a lndicação no 119112025, já possui a solicitação do mesmo
serviço em diversas ruas constantes da presente indicação.

Deve o autor da proposição retirar as ruas já existentes na lndicaçáo no

1191t2025.
Diante do acima exposto, esta Procuradoria Geral se manifesta por

DILIGÊNCh, devendo o Autor retirar as ruas já existentes na lndicação no

1191t2025.
Campo Mouráo, 12 de janeiro de 2026.

VALTER FRANCISCO DA

§ullÉfl f rancisco da Silva Dados:2026 01 1214t20:53 -03'00'

Procurador Geral
Oab/Pr - 29.391

Assinado de forma digital por
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